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CANELA - RS





Ofício SMA nº 189-70/2014.

Canela, 31 de julho de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 051/2014.


Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 051/2014, que “Altera o inciso II do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.562, de 30 de dezembro de 1997, que denomina vias públicas e dá outras providências”.

Importante informar que o trecho referente à Rua “9” do Loteamento Vila Wortmann  é considerado Rua Egon Irmfried Jung de fato há muitos anos.


Tal alteração se faz necessária em razão de que a extensão da Rua Egon Irmfried Jung presente na descrição a ser efetivada por este projeto de lei, constou no projeto contemplado no Programa Pró-Transporte – 2ª etapa, do PAC 2 – Ministério das Cidades.

Desta forma, solicitamos aprovação do presente projeto de lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 051, DE 31 DE JULHO DE 2014.
Altera o inciso II do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.562, de 30 de dezembro de 1997, que denomina vias públicas e dá outras providências.

Art. 1º Fica alterado o inciso II, do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.562, de 30 de dezembro de 1997, que passa a ter a seguinte redação:

“Art 1º … 


...


II – RUA EGON IRMFRIED JUNG – Localizada na zona urbana, antigas ruas “12” e “9” do Loteamento Vila Wortmann, paralela à avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira. Inicia na rua Prefeito Bertoldo Oppitz, numa extensão de 633,00m, com orientação sudeste-noroeste, passando pelas ruas Tiradentes, Salgado Filho, Felipe Trançador, Hermes Fagundes Prux, Tubiana, Pedro Álvares Cabral, Abdala Taha, Álvaro Amazonas Fagundes e Antônio Lemos Gil, até atingir a rua Gabriel de Souza, onde finaliza.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
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LEI MUNICIPAL N.° 1.562, de 30 de dezembro de 1997.

Denomina vias publicas e da outras
providéncias.

José Vellinho Pinto, Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul.

Fago saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - S3o denominadas, homenageando-se cidaddos que contribuiram para o
desenvolvimento de Canela, as ruas a seguir descritas:

I - RUA ALVARO AMAZONAS FAGUNDES - Localizada no Loteamento
Wortmann, zona urbana, paralela a rua Abdala Taha, antiga rua “19”. Inicia na rua “12”
do Loteamento, lado dos numeros pares, com orientagdo sudoeste-nordeste; segue em
linha reta numa extensio de 120,00m e finaliza na avenida Juscelino Kubistchek de
Oliveira.

II - RUA EGON IRMFRIED JUNG - Localizada na zona urbana, entre os
Loteamentos Wortmann e S3o Rafael, paralela & avenida Juscelino Kubistchek de
Oliveira, antiga rua “12”. Inicia na rua Prefeito Bertoldo Oppitz, lado dos nimeros
impares, com orientagdo sudeste-noroeste; segue em linha reta na dire¢do noroeste, passa
pela rua Tiradentes, lado dos nimeros pare; cruza a rua Salgado Filho, passa pelas ruas
Felipe Trangador, lado dos nimeros pares, Hermes Fagundes Prux, lado dos nimeros
impares e Tubiana, Pedro Alvares Cabral, Abdala Taha, lado dos numeros pares, finaliza
na rua “19” do Loteamento Wortmann.

III - RUA HERRMANN OTTO FRITZ BEECK - Localizadano Lot nto
Wortmann, zona urbana, paralela & rua “12” do Loteamento, antiga fua “17”. Inicia\ na
rua Prefeito Bertoldo Oppitz (antiga rua “6”), lado dos numeros impares, cém orientpgdo
sudeste-nordeste, segue em linha reta numa extensdo de 166,00m e finaliza nal fua
Salgado Filho.

Art. 2° - Esta ILgi entra em vigor na data de sua publicagdo.
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Art. 3° - Regovam-se as disposicdes em contrario, especialmente as Leis
Municipais nimeros 1.499, de 17 de abril de 1997 de 18 setembro de 1997 e
1.547, de 11 de novembro de 1997. !

GABINETE DO PREFEITO MUNICIFAL DE/C}

/

¢ Vellinho Pinto
Prefeito

de dezembro de 1997.

Registre-se e publique-se:

Maude Raquyé)
Secretaria Municipal da Administragdo
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